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COVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LrcENÇA DE TNSTALAÇÃO- L.I. No 024t20-02

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Amazonas Energia S.A. - SE Disúito lll.

ENDEREÇo pARA coRREsponnÊxcr,l: Av. Sete de Setembro, no 2.414, Cachoeirinha,
Manaus-AM

CNPJ/CPF: 02.341 .467 10001 -20

Foxr: (92) 3í98-3706

REGrsrRo No IPAAM:. 1012.2406

ÀrrvrDADE: Distribuição de Energia Elétrica

INscRrÇÀo Esrlnuu: 04.21 5.609-2

FAx:

PRocEsso Ns: 0892/13

Juliano Marcos V te d€ Souzâ
dente

Loc-{LrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Tinguí (antigo Ramal do Bento), Estrada do
Puraquequara, km 01, nas coordenadas geográficas P1:3'3'14,63" S e 59"53'59,í0"
\N: P2: 3"3'9,32' S e 59"53'57,76" W; P3: 3'3'14,63" S e 59"54'9,19" W; P4:
3'3'9,40" S e 59"54'8,67" W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a instalação da subestação abaixadora de energia elétrica de
138 kV para 13,8 kV, denominada SE Distrito lll.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADloon:Médio PoRrE:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 01 ANo.

Atenção:
. Estâ licença é compostâ dc l4 restriçÕes €/ou coodições constântes no v€rso, cujo tlâo

cumprimetrto/atetrdimellto süjeitsrá 8 sua invâlidsçío e/ou as penalidades previstâs em normâs.
. Esla licença nío comprova nem substit[i o documeirto de propri€dade, de posse ou de domílio do

imóvel.
. Este licença deve permanecer na locslizsçío da etividadc c exposta de forma visÍvel (frente e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LI N" O24I2O-02

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arl.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pr.vo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas inf,ormações constantes no
processo n'. 0892/13.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
'mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos residuos de qualquer íratuÍeza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

8. Manter integral as Areas de Preservação Permanente. conforme estabelecido o art. 108

da Lei no 672102 ( Lei de Uso e Ocupação do Solo)
9. Manter em arquivo o Plano de Gerenciamento de Residuos gerados na etapa de

limpeza e manutenção e respectiva destinação final dos resíduos, devendo os mesmos
ficar à disposição deste IPAAM, quando solicitado.

10. É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer
ÍraÍuÍeza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local
ambientalmente adequado.

11. As substâncias minerais de uso imediato na construção civil, devem ser fomecidas por
empresas devidamente licenciadas por este IPAAM, para esta finalidade.

12. Realizar o monitoramento da espécies ameaçadas de extinção como Sauim-de-Coleira
(Saguinus bicolor).

13. Apresentar no prazo de 60 dias, relatório com registro fotográhco das estratégias
preventivas e/ou corretivas adotadas para preservação da integridade dos taludes do
empreendimento, bem como o acondicionamento dos resíduos de construção civil.

14. Apresentar, quando da solicitação da Renovação desta Licença ou da solicitação da

Licença de Operação, os seguintes documentos atualizados:
a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
b) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA.
c) Manifesto do Transporte de Resíduos Perigosos - MTR e Certificado de

destinação final dos resíduos gerados durante a implantação do
empreendimento.


